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DECRETO N2 
Regulamenta a Lei n21.774, de 23/08/93. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARA-
MA, ESTADO DO PARANA, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com as disposições estabelecidas na Lei Orgâni-
ca do Municipib de Umuarama, e 

CONSIDERANDO o disposto no ar- 
tigo 52da Lei n21.774, de 23 de agosto de 1.993, 

DECRETA 

lamento da venda de 
cão, hidrocarboneto 
pal. 

em vigor na data de 

Art. 12. Fica aprovado 
produtos que contenham, em sua 
aromático ou tolueno no âmbito 

o Regu-
composi-
munici- 

Art. 22. Este Decreto 
sua publicação. 

entrará 
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REGULAMENTO DA VENDA DE PRODUTOS QUE CONTEM HIDROCARBONETO 
AROMATICO, OU TOLUENO, CONHECIDO POR - COLA DE SAPATEIRO-. 

DISPOSIÇA0 PRELIMINAR. 

Art 
tipo de cola que contenha em sua 
aromático, ou tolueno, conhecida 
no âmbito municipal, será regida 
neste Regulamento. 

12. A venda de• qualquer 
composição hidrocarboneto 

por " cola de sapateiro " 
pelas disposições contidas 

Art. 22. Para os efeitos deste 
regulamento, entende-se por: 

"cola de sapateiro" 
produto de origem sintética, originário de mistura de subs-
tâncias, tais como: cetonas, éteres, tolueno e hidrocarbone-
tos (xilol ou xileno, benzeno, hexano); 

prestadores de serviço - é o 
tentes, concedendo permissão 
de sapateiro"; 

II - cadastro de empresas e de 
ato privativo dás órgãos compe- 
para comercialização de "cola 

III - comerciaiização - a ope- 
ração de comprar, vender, permutar, ceder ou repassar o pro-
duto, seus componentes e afins; 

IV - fiscalização - a ação di- 
reta. dos órgãos do Poder Público com poder de polícia na ve-
rificação do cumprimento da legislação especifica. 

DAS ATRIBUIÇOES 

Municipal de Saúde: 
	 Art. 32. Compete à Secretaria 

- estabelecer, dentro de 
sua atribuição, as exigências relativas aos dados e informa-
ções a serem apresentados pelo requerente para efeito de re-
gistro, de renovação de registro, e de extensão de uso do 
produto de seus componentes e afins; 

II - conceder o cadastro das 
empresas revendedoras; 

cial ou temporário, quando 
gão competente; 

III - conceder o cadastro espe-
conveniente ou oportuno, pelo ór- 

IV - controlar, fiscalizar e 
inspecionar comerciantes e consumidores; 

V - prestar apoio através de 
orientações e informações aos comerciantes e consumidores 
nas ações de controle e fiscalização; 

VI - desenvolver ações de ins- 
trução, divulgação e esclarecimento que assegurem o uso cor-
reto e eficaz do produto, seus componentes e afins; 

VII - promover, juntamente com 
os órgãos competentes e pelos setores de saúde, a revalida-
ção do cadastro do estabelecimento comercial, cancelamento 
ou impugnação de cadastro; 
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VIII - estabelecer as exigên-
cias relativas aos dados e/ou informações a serem apresenta- 
dos pelo requerente para efeito de cadastro, de renovação de 
registro e de extensão de uso. 

Art. 42. O cadastro do estabe- 
lecimento comercial, terá validade de 1 (um) ano, renovável 
a pedido do interessado, por periodos sucessivos de igual 
duração, através de apresentação de requerimento protocolado 
até 90 (noventa) dias antes do término de sua validade. 

§.1 - A renovação de cadastro 
se dará através dos mesmos procedimentos adotados para efei-
to do cadastro. 

§.2 - Será declarada a caduci- 
dade do cadastro do estabelecimento cuja renovação não tenha 
sido solicitada no prazo referido no "caput" deste artigo. 

Art. 52. O cadastro de que 
trata este regulamento será negado sempre que não forem 
atendidas as condições, as exigências e os procedimentos pa-
ra tal fim, previstos em Lei, regulamento ou 'em instruções 
oficiais, independente daquelas que forem mais convenientes. 

DAS INSCRIÇOES 

Art. 62. Os estabelecimentos 
comerciais, dentre eles firmas individuais e sociedade por 
cotas, que comercializam tal produto, objeto da Lei, deverão 
inscrever-se na Secretária do Bem Estar Social. 

Art. 72. Para o ato da inscri- • 
ção, os interessados deverão levar cópia autenticada do Al- 
vará de Licença, bem como do contrato social da empresa, com 
as alterações existentes. 

Art. 82. Será encaminhado có-
pia das inscrições a Secretária Municipal da Saúde, bem como 
ao Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescen-
tes. 

DA INSPEÇA0 E DA FISCALIZAÇAO 

Art. 92 As ações de fiscaliza- 
ção efetivar-se-ão em caráter permanente, constituindo ati- 
vidade de rotina dos órgãos responsáveis pela saúde. 

Parágrafo único - Quando soli-
citadas pelos órgãos competentes, as empresas deverão pres- 
tar as informações ou Proceder a entrega de documentos nos 
prazos estabelecidos, a fim de não obstarem as ações de fis-
calização e as medidas que se fizerem necessárias. 

Art. 10. A fiscalização será 
exercida por agentes devidamente credenciados pelo órgão 
central da repartição inspetora ou fiscalizadora. 
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. .Art. 11. Os agentes de inspeção 

e fiscalização, em suas atividades específicas, gozarão das 
seguintes prerrogativas, dentre outras: 

- dispor de livre acesso 
aos locais onde se processem, em qualquer fase, o comércio e 
o transporte do produto, seus componentes e afins; 

II - verificar a procedência e 
condições dos produtos quando expostos à venda. 

DO ARMAZENAMENTO E DA COMERCIALIZAM) 

Art. 12. O •armazenamento do 
produto, seus componentes e afins obedecerá as instruções 
fornecidas pelo fabricante, bem como as condições de segu-
rança explicativas no rótulo da bula. 

Art. 13. Os produtos de que 
trata este Decreto não poderão ficar expostos a visualização 
da clientela, devendo permanecer em armários com chave e sob 
controle e responsabilidade do proprietário ou gerente da 
empresa. 

Art. 14. A comercialização dos 
produtos e substâncias de que trata este Decreto, somente 
será efetuada às pessoas munidas de documentos de identida-
de, maiores de 18 (dezoito) anos, consideradas as justifica-
tivas e necessidades pelo usuário, pessoa física ou jurídi-
ca. 

Art. 15. Deverá o Estabeleci-
mento Comercial fazer fichas dos consumidores, no padrão do 
anexo 01, e arquivá-las em lugar próprio, com a devida assi-
natura do consumidor. 

- As fichas deverão con-
ter, nome com qualificação completa, endereço completo, 
quantidade do produto vendido, finalidade da compra e a data 
correspondente. No caso de compra para empresas, devera 
constar, ainda, a razão social e C.G.C. da mesma. (anexo 
01). 

§.2 - Deverão estar as fichas 
devidamente carimbadas, rubricadas e numeradas pela Secreta-
ria do Bem-Estar Social. 

DAS INFRAÇOES, DAS SANÇOES E DO PROCESSO 

Art. 16. Constitui infração, 
para efeitos deste regulamento, toda ação ou omissão que im-
porte na inobservância dos preceitos nele estabelecidos ou 
na desobediência às determinações de caráter normativo dos 
órgãos ou das autoridades administrativas competentes. 

5.1 . Responderá pela infração 
quem a cometer, incentivar a sua prática ou dela se benefi-
ciar. 

.§.2 Considera-se causa a ação 
ou omissão sem a qual a infração não ria ocorrido. 

§.3 Exc 	se da imputação de 
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infração a causa decorrente de força maior ou proveniente de 
eventos naturais ou circunstâncias imprevisíveis. 

Art. 17. As responsabilidade 
administrativa, civil e penal, nos casos previstos na lei, 
recairão sobre: 

I - o Comerciante que efetuar 
venda do produto e afins em desacordo com o presente Decre-
to; 

II - o usuário ou o prestador 
de serviço que utilizar o produto e afins em desacordo com 
as finalidades de uso do produto. 

DAS INFRAÇOES 

Art. 18. Constitui-se em infra- 
ção para os efeitos deste regulamento: 

- manipular, acondicionar, 
transportar, armazenar, comercializar e utilizar o produto, 
seus componentes e afins em desacordo com este regulamento e 
com os atos normativos que o complementarem; 

II - armazenar o produto, seus 
componentes e afins, sem respeitar as condições de seguran- 
ça, quando haja riséo à saúde humana e ao meio ambiente; 

III - omitir ou prestar infor- 
mações incorretas às autoridades registrantes, fiscalizado-
ras ou inspetoras; 

IV - dificultar a fiscalização 
ou a inspeção ou, ainda, não atender às notificações em tem-
po hábil; 

DAS SANÇOES PENAIS 

Art. 19. Aquele que comerciali-
zar, transportar, aplicar, utilizar e fornecer indevidamente 
o produto, seus componentes e afins ou prestar serviços na 
sua aplicação descumprindo as exigências estabelecidas nas 
Leis e nos seus regulamentos, ficará sujeito à multa de 60 
(secenta) UFM, a qual será revertida ao Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente. 

Art. 20. O empregado, o profis-
sional responsável ou o prestador de serviços que deixar de 
promover as medidas necessárias de proteçàd à saúde e ao me-
io ambiente estará sujeito à multa estabelecida no artigo 
anterior. 

DO PROCESSO 

Art. 21. As infrações serão 
apuradas em procedimento administrativo próprio, iniciado 
com a lavratura de auto de infração, observados prazos esta- 
belecidos neste regulamento e na legisla 	Municipal. 
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Art. 22. O procedimento na es-

fera municipal será instaurado nas atividades de fiscaliza-
ção do consumo, do comércio e do armazenamento do produto, 
seus componentes e afins, em conformidade com a legislação 
especifica. 

DO AUTO DE INFRAÇA0 

Art. 23. O auto de infração se-
rá lavrado pela autoridade municipal competente devendo con-
ter: 

- nome do infrator, seu do- 
micilio e residência, bem como os demais elementos necessá-
rios à sua qualificação e identificação; 

II - local, data e hora da in- 

infração; 
III - fundamentação legal da 

Art. 24. Procedida a autuação 
uma via do auto de infração será entregue ao autuado, outra 
será encaminhada ao órgão fiscalizador e uma terceira ficará 
de posse do autuante. 

Art. 25. O órgão fiscalizador 
expedirá, pessoalmente, ou quando necessário, por edital, a 
citação do infrator, a qual, além dos dados contidos no auto 
de infração, conterá: 

- a penalidade a que está 
sujeito o infrator e o respectivo preceito legal que autori-
za a, sua imposição; 

II - o prazo para o recolhi-
mento da multa quando aplicada; 

III - o prazo para interposição 

Art. 26. A autoridade competen-
te que tiver ciência ou notícia de ocorrência de infração é 
obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante pro-
cesso adiministrativo próprio, sob pena de responsabilidade. 

Art. 27. As omissões ou inocor-
rências na lavratura do auto de infração não acarretarão nu-
lidades do mesmo quando do processo constarem os elementos 
necessários à determinação da infração e do infrator. 

DA DEFESA E DO RECURSO 

Art. 28. O infrator poderá 
apresentar a defesa ao órgão municipal, no prazo de 15 
(quinze) dias, a contar da data da citação. 

Art_ 29. Recebida a defesa ou 
decorrido o prazo estipulado para a mesma, a autoridade com-
petente proferirá o julgamento .no prazo d 	(quinze) dias 
e, se procedente o auto de infração, a au ori ade julgadora 

fração; 

de defesa. 
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expedirá, através de oficio, notificação ao autuado, reme-
tendo-cópia da decisão em processo instruído ao Ministério 
Público. 

Art. 30. Das decisões condena-
tórias, poderá o infrator dentro de igual prazo fixado para 
a defesa, recorrer em única instância ao órgão central da 
administração municipal da saúde. 

Art. 31. Os recursos interpos-
tos terão efeitos suspensivos. 

Art. 32. Após a decisão final, 
será dada ciência ao autuado por via postal ou por edital 
publicado em órgão oficial da imprensa. 

DA EXECUCAO 

Art. 33_ As decisões definiti- 
vas serão executadas: 

- por via administrativa; 
II - judicialmente. 

Art. 34. Será executada por via 
judicial a pena de multa após a sua inscrição em dívida ati-
va, para cobrança do débito e seu recolhimento ao tesouro 
municipal. 

Art. 35. Este Decreto entrará 
em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, 20 de Abril de 1.994. 

TONIO MERO FILHO 
Prefeito Municipal 

(ecatAu_Lf 1 
J O 	 V LIRA FURLANETO 

Secretár 	dministração 

DA SILVA 
ECRETvIO DE SAUDE 
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